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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0069/202í

Florianópolis, 16 de março de2021

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste poder, ao projeto de Leí

no 0012.512021, que "lnstituÍ o Título Padre Anchieta a ser concedido aos professores

e alunos dos estabelecimentos públicos estaduais catarinenses de ensino fundamental

e médio e adota outras providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Vx:Z\-
Ra"mos BurgerMarl urtado Arruda

Coordenadora de Expediente

.RECEBIDO ?t Líl.l.?z,
MatrículajlgUÊL
Gabinete 08

Palácío Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3 10 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295/'12559
www. alesc.sc.gov-br

GCmzTRQX 027
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Ofício GPS/DL/ 01 18 12021

Florianópolis, 16 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0012.512021, que "lnstitui o Título Padre Anchieta a ser concedido aos

professores e alunos dos estabelecimentos públicos estaduais catarinenses de

ensino fundamental e médio e adota outras providências", a fim de obter

manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

mente,

ALBA

ro Secretário
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

Gczozr RQX 027

P
ág

in
a 

12
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

01
2.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 4041 CC-D IAL-GEMAT

Senhor Presidente,

Florianópolis, 13 de abril de 2021.

De ordem do chefe da casa._civil_g_ gm atenção ao ofício no GpsiDL 1011g12021,encaminho o Parecer no 10512021iCOJURySED/SC, da Secretaria de Estado da Educação (SED),contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0012.512021, que;,in.iitri o,Título padre
Anchieta' a ser concedido aos professores e alunos dos estabelecimentos públicos estaduaiscatarinenses de ensino fundamentale médio e dá outras providências".

Respeitosamente,

Leandro Zanini
Subchefe da Casa Civil
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

no

OF 404_PL_00'12.5_2 I_SED enc
scc 53t52021
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
DIREÏORIA DE ENSINO

Ofício no 24941202i

Ref. Processo SCG S31SIZO21

Senhor Consultor Jurídico,

Em atendimento ao

Legislativos/Casa Civil SC,

Florianópolis, 26 de março de 2021.

oficio no 258/CG-DIAL-GEMAT, da Diretoria de Assuntos
que requer a emissão de parecer, inclusive quanto à

constitucionalidade e à legalidade, a respeito do Projeto de Lei n" 0012.512021, que',lnstitui o
Título Padre Anchieta" a ser concedido aos professores e da outras providências, esta Diretoria
compreende que:

a) os requisitos para concorrer ao título, na categoria professor, apresentados no art.
40 do Projeto de Lei, não são adequados para qualificar o profissional, pois são inerentes a função
do professor, conforme estabelece o art. 160, da Lei no 6.g44, de 2glo711gg6 e, portanto, não
devem ser utilizados para fins classÍficatórios,

b) os requisitos para concorrer ao título, na categoria aluno, apresentados no art. 50
do Projeto de Leí, não leva em consideração o histórico e o desenvolvimento da aprendizagem do
aluno, podendo suscitar um processo de exclusão quando se leva em conta a média obtida das
médias (mediante nota) para fins de classificação, além de não estabelecer os critérios para cada
Etapa/Nívelde Ensino,

c) a atribuição, estabelecida no art.6o do PL, que determina aos diretores das
unidades à indicação dos profissionais e de alunos ao título, não corresponde as competências da
Gestâo Escolar, conforme estabelece o Decreto no 194, de 3110712019, e ainda, pode ensejar atos
unilaterais desmerecendo o trabalho dos demais profissionais da escola, bem como alunos,
gerando desconforto na comunidade escolar,

d) o art. 80 não é claro em estabelecer quais os critérios devem balizar a indicação da
Secretaria de Estado da Educação aos títulos propostos, especialmente quanto ao ,,feito

Extraordinário".
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w ESTADO DE SANTA CAÏARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
DIRETORIA DE ENSINO
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Neste sentido, entendemos que toda a iniciativa de premiação deverá respeÍtar as
diversidades da educação, bem como, atender todos os princípios estabelecidos no plano
Estadual de Educação, assím, esta Diretoria não corrobora com o formato do projeto de Lei
Proposto, o que, não obstem a análise jurídÍca apropriada quanto à constitucionalidade e à
legalidade do pleito.

Atenciosamente,

Maria Tereza Paulo Hermes Cobra

Diretora de Ensino

Senhor
Rafaeldo Nascimento
Consultor Jurídico/SED
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne L11 - centro - Frorianóporis/sc - (4s) 3664.0225 - coiur@sed.sc.eov.br

PARECER NO 1 O5/202íICOJUR/SED/SC
Processo no SCC O00O5g1 5/2021
I nteressado(a) : Assem bte ia Leg i sl ativa de sanÍa cata ri n a

EMENTA: Sistema de Atos do processo Le_
gislativo. Decreto Estadual n" Z.Sg2, de 2014.
Resposta a diligência da Assembleia Legisla_
tiva.

l- Relatório

Ïrata-se de diligência ao Projeto de Lei no OO12.S12O21, que ,,lnstitui o ,Título

Padre Anchieta' a ser concedido aos professores e alunos dos esfabe lecimentos públicos
estaduais catarinenses de ensino fundamental e médio e dá outras providêncras,, oriundo
da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da augusta Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina (ALESC).

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica (COJUR) para manifestação, em ob-
servância ao disposto no art. 19, S ío, incisos I e ll, do Decreto Estadual no 2.3g2,de 2g de
agosto de 2014, de modo a subsidiar a resposta do Poder Executivo à ALESC.

É o resumo do necessário.

ll - Fundamentação

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 60 do Decreto no 2.3g2, de
2014, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais
do Sistema de Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no
âmbito do referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos
relativos a anteprojetos de lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações oriundas da
ALESC.

Cabe a este órgão, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e conclu-
sivo, acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme previsto no art. íg, $ 1o, ll, do
Decreto referido.

Pois bem.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ns 111 - centro - Frorianóporis/sc - (4g) 3664.0225 - coiur@sed.sc.eov.br

lnicialmente, importa consignar que esta coJUR, em atenção ao ofício no
258/CC'DIAL/GEMAT, bem como ao pedido contido no Ofício GpS/DUol 1gt2021, solicitou
à Diretoria afeta à matéria que se manifestasse acerca do mérito do pL apresentado, o que
restou materializado no ofício n" 24g41202í (frs. 10111).

Segundo esclareceu a Diretoria de Ensino, os critérios estabelecidos no projeto
de lei em apreço para concorrer ao Título Padre Anchieta nos segmentos professor e alu-
nos, não atendem a realidade do contexto educacional, no que se refere aos aspectos que
de fato qualificam os integrantes desses segmentos.

No que se refere a categoria dos professores, a Diretoria informou que os requi-
sitos para concorrer ao título "não são adequados para qualifÍcar o profissional, pois são ine-
rentes a função do professor, conforme estabelece o art. 160, da Lei no 6.g44, de
29/07/1986 e, portanto, não devem ser utilizados para fins classificatorios,,.

Prosseguiu a citada Diretoria informando que, "a atribuição, estabelecida no
art'6o do PL, que determina aos diretores das unidades à indicação dos profissionars e de
alunos ao título, não corresponde as competências da GesÍã o Escolar, conforme estabelece
o Decreto no 194, de 31/07/2019, e ainda, pode ensejar aÍos unilaterais desmerecendo o
trabalho dos demais profissionais da escola, bem como alunos, gerando desconfotto na co-
munidade escolaf'.

Concluiu afirmando não corroborar com os critérios apresentados no aludido pro-
jeto de lei.

Gom efeito, a proposição legislativa contrapõe-se aos princípios que regem o
ensino dispostos no art. 30 da Lei no 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Estabetece as dire-
trizes e bases da educação nacional), na medida em que propõe critérios de competição,
quando no contexto escolar se objetiva a construção de relações colaborativas.

Nesse passo, dentre os príncípios apresentados no dispositivo acima referido,
importa destacar:

Art. 30 [...]
| - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; [...]Vll - valorização do profissionalda educação escolar; [..]X - valorização da experiência extra-escoíar; [..]

Vale assinalar que o próprio processo de avaliação do aluno não se efetÍva a
partir de questões pontuais, sendo um processo contínuo, em que prevalecem os aspectos
qualitativos, sendo oportuno destacar o que disciplina o art.24,v,,,â,, da Lei no g.394, de
1996, in verbis:

AÍt.24 [...1
V - a verificação do rendimento escorar observará os seguintes critérios:

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica

(Dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público do Estado de santa catarina), elenca quais
são os seus deveres, importando destacar:

Rua Antônio Luz, ng 111 - centro - Frorianóporis/sc - (48) 3664.ozzs- coiur@sed.sc.sov.br

a) avariação contínua e cumurativa do desempenho do aluno, com preva_lência dos aspectos qualitativos sobre os qr"ntit"ivo" e dos resultados aolongo do período sobre os de eventuais provas finaii;

No tocante aos professores, o art. 160 da Lei no 6.g44, de24de julho de 19g6

Art. 160. São deveres do membro do magistério:
l.- preservar os princípios, ideais e fins dã educação;
ll.- empenhar-se, pera educação integrar do estudante, incutindo-rhe o espí-rito de solidariedade humana de justiça e cooperação, o respeito às autori-dades constituídas e o amor à páiria.
lll - comparecer ao tocar de trabarho com assiduidade e pontuaridade;
lV - cumprir as ordens su.periores, representando quando ibõi;;
V - comunicar ao chefe imediato toáas as i'egurarid"ã; qï;iiver conhe_cimento no local de trabalho;
vl - manter com os coregas espírito de cooperação e soridariedade;
Vll - guardar sigilo profissional.

Art. 35. A SED compete:
| - formular as poríticas educacionais da educação básica, profissionar e su_perior do Estado, observadas as normas regulãmentares o'e 

"n"ino 
emana_das pelo Conselho Estadualde Educação;

t...1
Xll - coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da re-
de, tanto nos aspectos pedagógicoJquanto adminisìrativoi;Ì...j 

-

Demais disso, convém frisar que a Lei complementar Estadual (LcE) no 741, de
12 dejunho de 2019, definiu o rol das competências desta Secretaria de Estado da Educa-
ção (SED), a saber:

Como se vê, compete a esta Secretaria formular as políticas educacionais da
educação básica, profissional e superior do Estado e coordenar as ações da educação pri-
mando pela garantia da unidade da rede, nos aspectos pedagógicos e administrativos.

Consigne-se que, a despeito de a matéria tratada no projeto de lei ora sob análi-
se não ser de iniciativa privativa do Governador do Estado, nos termos dispostos no $ 2o do
art' 50 da Constítuição do Estado, não atende os princípios e fins do processo educativo.

Assim sendo, embora meritória, a proposição parlamentar não merece trânsi-
to, eis que, como dito, a matéria proposta, apresenta dissonância com relação às políticas
educacionais no âmbito do Estado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ns 111 - centro - Florianópolis/sc - (4s) 3664.0225 - coiur@sed.sc.eov.br

lll- Gonclusão

Ante o exposto, opina-seí pelo encaminhamento deste parecer à CCJ da
ALESC, para que proceda de acordo com suas competências constitucionais em relação ao
Projeto de Lei no 0012.5t2021.

É o parecer, s.m.j.

Florianópolis, data eletrônica.

Rafael do Nascimento
Procurador do Estado de Santa Catarina
Consultor Jurídico2
( a ssi n ad o e I etron i ca m e nte)

DESPACHO: Referendo o parecer n" 1OS12O2
dica desta Secretaria, na forma do art. 19, S í2014. Restituam-se os autos à Diretoria ãe
(SCC/DIAL), com as homenagens de estilo.

í/COJUR/SED/SC, da Consultoria JurÊo, ll, do Decreto Estadual no 2.3g2, de
Assuntos Legislativos da Casa Civil

Luiz Fernando Cardoso
Secretário de Estado da Educação

í 
A função do.-Alvooado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de,quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional a"r""íia"a" dos fatos, respaldada por embasamentolegal' não podendo ser alçado à condição de'administiador pr:btic'o, qúànão 

"Ããì" 
um pensamento jurídico razoável,construí-do em fatos reais e com o devido e neõessário embasamenio legat. únrt, ne õóoszos-s s.2012.4.01.0000 /AM -oyro3r2o13- DESEMBARGADOM FEDERAL MONICA SIFUENTES)

- ATO ne 365/2027, publicado no DOE ns 21.45g, de L6/OZ/2O2I.
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10012.512021 para o Senhor Deputado Coronel Mocellin, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão,em22 de abril de2021

C
{l íl^*>í/á",U

Alexandre Luiz Soares
Chefe de Secretaria
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